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AOS 15 DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO 2022 , A FUNDAÇÃO SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DO PARÁ - FSCMP , com sede na Rua Oliveira Belo nº 395, Bairro Umarizal - CEP:
66050-380, CNPJ n.º 04.929.345/0001-85, neste ato representada pelo Presidente Dr. BRUNO
MENDES CARMONA, brasileiro, casado, Médico, portador do CRM n.º 007718/PA, inscrito no
CPF/MF sob o n.º 671.646.922-20, residente e domiciliado nesta cidade de Belém/Pará, após ter
homologado a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços
SRP nº 034/2022 – CPEL/FSCMP, do Processo nº 137591/2022, nos termos da Lei Federal nº
10.520, de 17.07.2002, Decreto Federal 7.892, de 23.01.2013, Decreto Estadual nº 991/2020 ,
aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e as demais normas legais
correlatas, RESOLVE registrar os preços destinados a serviços comuns à realização de eventos,
sob demanda , abrangendo a organização, execução, acompanhamento, montagem, desmontagem
e manutenção de toda a infraestrutura demandada, fornecimento de transportes, apoio logístico,
ornamentação, confecção e fornecimento de material para brindes, malharia, infra-estrutura de
espaço, som, iluminação, conforme condições, quantidades e exigências, a serem executados pela
proposta classificada, MENOR PREÇO GLOBAL , no certame acima mencionado da seguinte
Empresa: VR3 EIRELI, com sede em Ananindeua/PA, na Rua Tapajós nº 100, Galpão 100, Bairro
Coqueiro, CEP: 67113-535, Telefone: (91) 3235-0928/3235-3224 / 99207-1059, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº: 12.507.345/0001-15, e-mail: construmaq@terra.com.br , representado neste ato pelo Sr.
José Felipe Ayres Pereira, Brasileiro, Separado judicialmente, Engenheiro mecânico, portador da
Carteira de identidade nº 1.716.938 SSP/PA e CPF/MF nº : 025.098.572-15, conforme as cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente Ata Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro
de preços objetivando a futura e eventual de serviços comuns à realização de eventos, sob
demanda , abrangendo a organização, execução, acompanhamento, montagem, desmontagem e
manutenção de toda a infraestrutura demandada, fornecimento de transportes, apoio logístico,
ornamentação, confecção e fornecimento de material para brindes, malharia, infra-estrutura de
espaço, som, iluminação, conforme condições, quantidades e exigências, destinados a atender as
demandas desta FSCMP, de acordo com as normas e condições estabelecidas no Edital de Pregão
Eletrônico SRP Nº 034/2022 e seus Anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATI VOS

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais
condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem:
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O VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 1.152.200,00 (um milhão, cento e cinquenta e dois mil e duzentos reais)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

3.1- Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de
compromisso para futuro fornecimento terá validade de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO

4.1. O ajuste com o FORNECEDOR registrado será formalizado pela FSCMP mediante instrumento
de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições
contidas no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 034/2022.

Parágrafo Primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado
recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor.
Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro de
Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão.
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CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
dos preços existentes no mercado, cabendo à Fundação Santa Casa de Misericórdia / FSCMP
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 O FORNECEDOR registrado terá o seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados
no mercado;
c) Não receber Nota de Empenho;
d) Houver razões de interesse público.

Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa serão formalizados por despacho da autoridade competente.
Parágrafo Segundo – O FORNECEDOR registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro
de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preços será divulgado no Diário Oficial do Estado,
conforme disposições legais.

CLÁUSULA OITAVA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA PRESENTE ATA

8.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Fundação Santa Casa de Misericórdia - FSCMP.

CLÁUSULA NONA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - Esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão
ou Entidade da Administração que não tenha participado deste certame, mediante consulta a
FSCMP, na forma do Decreto Estadual n° 991, de 24 de agosto de 2020 .
Parágrafo Primeiro - Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento a Órgão
ou Entidade que não tenha participado deste certame licitatório, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
Parágrafo Segundo - As aquisições adicionais não poderão exceder por Órgão ou Entidade, a
100% (cem por cento) dos quantitativos registrados nesta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Terceiro - Os Órgãos ou Entidades que utilizarem esta Ata de Registro de Preços
deverão observar, quanto ao preço unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do
Pregão que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1- O pagamento será efetuado através de transferência bancária a ser efetivada para a conta
corrente do fornecedor, a ser informada na oportunidade da entrega do produto, no prazo
estabelecido no Termo de Referência, Anexo I do Edital, dos produtos por parte da FSCMP e, da
entrada da Nota Fiscal do FORNECEDOR na Gerência Financeira da FSCMP. Caso hajam erros na
quantidade ou na qualidade do produto entregue pelo fornecedor, a FSCMP reserva-se o direito de
não realizar o pagamento dos produtos até a regularização das pendências da entrega, caso em que
o fornecedor não terá direito a atualizações monetárias em seu pagamento.

10.2- Caso a conta bancária do fornecedor acima informada não seja pertencente ao BANCO DO
ESTADO DO PARÁ S/A - BANPARA será descontado do valor a ser pago a esta, o custo da
transferência bancária da importância a que a mesma faz direito, a ser creditada em sua conta
corrente pertencente à outra instituição financeira.

10.3- Caso haja alguma irregularidade detectada pela FSCMP na quantidade ou especificação dos
produtos entregues pelo fornecedor aquela reterá o pagamento até que sejam solucionadas as
pendências apontadas hipótese em que o fornecedor não terá direito a juros ou correções
monetárias no valor a que tem direito a receber.

10.4- Na oportunidade do pagamento o fornecedor deverá comprovar a manutenção dos requisitos
de habilitação da licitação, conforme estabelece o artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n.º 8.666/93,
devendo comprovar a sua atual regularidade com das Fazendas Públicas Federal (CND), Estadual e
Municipal e com o FGTS. Caso haja alguma irregularidade seja detectada pela FSCMP, esta reterá o
pagamento até que sejam solucionadas as pendências verificadas, hipótese em que o fornecedor
não terá direito a juros ou correções monetárias no valor a que tem direito a receber.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS NÃO PAR TICIPANTES

11.1 Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE:

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações necessárias
à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de Preços e eventuais
alterações;
b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de Licitação e na
presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento
do particular, a fim de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico SRP nº
034/2022 e a proposta da empresa.

12.2 Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação administrativa pertinente, em
especial das Leis Federais nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decretos Federais nº 5.450/05,
7.892/13, Decreto Estadual nº 1.093/2004 e Decreto Estadual nº 991/2020 e Lei Estadual nº
6.474/2002, aplicando-se ao presente instrumento as regras dispostas no Edital e seus anexos.
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12.3 As partes poderão assinar esta Ata de Registro de Preços de forma eletrônica, através de
certificação digital, no Portal de Compras do Governo Federal (SIASG/COMPRASNET), no endereço
eletrônico www.compras.gov.br na forma do §1º do artigo 5º do Decreto Federal n.º 7.892, de 23 de
Janeiro de 2013, sendo que o FORNECEDOR deverá fazê-lo no prazo de cinco dias úteis a contar
de sua intimação para o ato de assinatura, que poderá ser emitida pelo próprio sistema
SIASG/COMPRAS, ou por outra forma de intimação, devidamente comprovada nos autos do
processo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1- As questões decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual do Pará, no foro da
cidade de Belém.
13.2 - E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a FUNDAÇÃO
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA - FSCMP assina o presente instrumento e o fornecedor
registrado assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada
em 03 (três) vias de igual e teor e forma.

Belém/PA, 15 de Junho de 2022.

___________________________
BRUNO MENDES CARMONA

Presidente da Fundação Santa Casa de Misericórdia/FSCMP

________________________
José Felipe Ayres Pereira

VR3 EIRELI


